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e Acompanhamento da mulher por enfermeiro obstétrico ou obstetriz durante o pré-parto,
o parto e o puerpério — Lei n° 25.510, de 1°/10/2025

Ementa: Acrescenta dispositivo ao art. 3° da Lei n°
22.422, de 19 de dezembro de 2016, que estabelece
objetivos e diretrizes para a adogdo de medidas de
atengao a saude materna e infantil no Estado.

Origem: Projeto de Lei n° 2.265/2020, de autoria do
deputado Sargento Rodrigues.

A norma altera a Lei n® 22.422, de 19 de dezembro de 2016, para garantir a
presencga, nas maternidades, nos centros de parto normal e nos estabelecimentos congéneres
localizados no Estado, de enfermeiro obstétrico ou obstetriz, como integrante da equipe de saude
na assisténcia ao pré-parto, ao parto e ao puerpério.

Os profissionais de enfermagem obstétrica, tais como enfermeiros obstétricos e
obstetrizes, tém um papel fundamental no cuidado a saude da mulher, especialmente durante o
pré-natal, o parto e o pods-parto. Durante o pré-natal, esses profissionais podem realizar
acompanhamento de gestantes de baixo risco; monitorar a saude da mae e do bebé; orientar
sobre alimentagao, autocuidado, sinais de alerta e preparagao para o parto, entre outras fungdes.
Durante o parto, podem acompanhar e conduzir partos normais de baixo risco; monitorar os sinais
vitais da mae e do bebé; e prestar apoio emocional e fisico a parturiente, aplicando, por exemplo,
métodos nao farmacoldgicos para alivio da dor, como banho quente, massagem, etc. Por fim,
atuam no pos-parto (puerpério), ajudando na recuperacdo da mae; orientando quanto a
amamentacao, cuidados com o recém-nascido, e saude emocional da puérpera; bem como
identificando possiveis sinais de depressao pds-parto ou outras complicagoes.

O texto originalmente apresentado foi aprimorado durante a tramitacdo pela
Comissao de Constituicao e Justica. Na forma aprovada, a norma reforga a necessidade de
observacao dos protocolos clinicos e das diretrizes terapéuticas na atuacdo dos enfermeiros
obstétricos e obstetrizes na atengao ao pré-parto, ao parto e ao puerpério.

Espera-se que a nova lei garanta uma atengcdo mais qualificada e humanizada a
salude materna e infantil, em conformidade com protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas,
contribuindo para a seguranga da gestante e do recém-nascido e para o fortalecimento do parto

normal e da atuagao multiprofissional na rede de atencéo a saude.
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